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Processo no	 13154.000055/91-82

SessãO de g	 23 de setembro de 15fl?3	 ACORDNO No 203-00.741
Recurso no::	 91„7170
Recorrente::	 SERGIO CERVIGNI
Recorrida r	 DEU:	 ARAÇATUM	 SE'

ITR - LANÇAMENTO - No apLica a redu0o
prevista no Decreto n2 04„60M/O0, artigo 11, ao
contribuinte que nià'o esteia COM O imposto do O-
xercícies antericromii C./citado. Wh houve comprova-
g.Ie cbmi pagarmlitms ex:i. gidos, Recurso negado.

Vistos, rolatades e discutidos os primier~. autos
do: recurso interposto por SERGIO CERVIGNI.

ACORDAM os Membros da Tem .iira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTI g0 BORGES
ta(MJARY.

Sala das C4ef 1I em 2.1 de setembro de

°ESVAI .	 Ai-els:L(1Am te

AMANIAItIr	 'Lor

POPRISG DARDO- VIEIRA	 Erocurador-Reprosentante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSRO DE 12 N0\11993t.

Participaram !, a inda „ do presente iulgarnen to t i os Conselbeiroc
RICARDO LEITE: RODRIOUES„ MARIA TiPid../A VASOGNCELLOS DE: ALMEIDA.
PAURO WASTIEWSKI, TIEGRANY FERRAZ DOS SANTOS e CELSO AMOVI n
LISBOA GALIAJEICI.

al/opregb/okirs



»3V

4ál Vt i
N.e'• ECONOMIA,isiso DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

. ~..' •	 SEGUNDOCONSOMODECONTRIBUNTES

Processo no	 13154.000055/91-82

Recurso Noz	 91.370
Acórd'Ao Np:	 203-00.741
Recorrente:	 SERGIO CERVIGNI

RELATORI O

C) Recorrente impugnou. e lançamento de 1TR/90
alegando que o imposto já havia sitio pariri polo antigo proprie-
tário do imóvel. objeto da tributa0b,

Anexou cópia das rurtlficaçCiev de 1989 P '1~9
pagas e que haviam sido lançadas em nome de DUVANIL. ALEIXO.

A autoridade de primeira inotgncia considerou
procedente o 1anamento ao argumento de que o impughanto C o
sujeito passivo da obriga0o tributária, na qualidade de centri-,
buinte, conforme art. 31 do CTN.

Mo recurso voluntário, o Recorrente alega que::

"... gue o I1R referente aquele imóvel, fOra
recolhido pelo código anterior de mi
906.050.009.407-4 em nome de burvanil fileixo, CPF
no 136.306.078-42, em virtude de que aquele íMóVE.1
%e encontrava cadastrado em nome do mesmo, sob
aqmple código que foram recolhidos todos es débie
tos até o ano de 1990, tendo em vista que o imóvel
recebeu o no 90éJ.0Ó0,011,622-11, através. da DP
entregue em 04/07/89, que ainda náb havia prós-
sessado ato aquela data, e conforme Se Verifica no
seu comprovante de entrega ela 0, procedente do
imóvel codificado sob no 9OÓ.0Ó0.009.407-4.

nmrforme se v@ das escrituras em anexo, o Sr.
Ourvanil Aleixo era proprietário daquele '3. móvel, E.
por escrituras lavradas ew 23 do Fevereiro de
1.929, no Taimalinnato Antunes; dc Guiratinga-MT„ no
livro 74 fls. 049/50 e e4critura no livre 76 fls.
05/06, do mesmo Cartório, aquele imóvci fera
alienado seus direitos de domínio e p:vise para
Manoel. Mendes de Souza, brasileiro, pecuarlotap
casado com nizeth Almeida de Souta, residente Da
cidade de Cuiratinga,portador do ItEl no 123.923 e
GEE ne 000.967.921-00 e estes atravós da < cri-
biras lavradas no Tabelionato Antunes de , Guira-
tinga-MT, no livro 70, fls. S1/62 em 20 de rábril
de 1.929 e livro 76, fls. 12/13, alienaram o / ..„,„
imóvel	 ao recorreóte. que 	 imediatamente	 em e
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1:" i^o cesso no	 13154.000055/91 -€32
A cnnnin Ho:	 203-00.741

04/07/39. provi.c.lenci ou O re, c: ad álst l'a men I: o para	 1 -1.:.:al
nome°,	a, I:, rei“ni-la n cio	 a	 DP	 F:3n ra	 tal	 'fim .	 ( (1
.;111n '1(35 ) .

Á: 	 .1: j. n a 1 „ pnel o o a l'Ct Ll i. V iiallea 10 e 	 Cai 1 C el a men to	 da
nx :i.nOn

/(Ly„E o rei a tc:"„rin ..
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Processo no 13154-000055/91-82
Acórd p no 203-00.711

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

Apesar das alegacefes e das copias dos documentem
covrtad 115i	 CeS	 efle tr C? R CCCO ri cri te ri c)	 9Eg ?II( C:(:)(11p reee e CF I./e	 C?

ITR/90, paçm pelm Sr. Duvan11 Aleixo. refere-se ao mesmo imóvel
pe}o qua -J está sendo liii-12m1o.

escsitmras pMblicas tratam de cl ua5 propriedades
quE tCm denominaçã'o, área e cádigo diversos dos da sua
propriedade, e estas ri n) mantft nenhum elo de 119a0ki com a no-
tlfica4o do ITR impugnado.

Portanto.	 nada restando comprovado é de	 se
indeferir o pedido do Reclamante.

Nego prominwnto o

Saia das Sess-Ues. em 23 de se-lembro de 1993..

•
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..1ERGIO ASAM if
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